
 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO – CTO 4247/2025                                     
 
 
Primeiro termo aditivo ao contrato de cessão de uso que 
entre si celebram o Tribunal Regional do Trabalho da 
12ª Região e a empresa Home Market Floripa Ltda. 
 
 

CEDENTE: A União, por meio do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, estabelecido na 
rua Esteves Júnior, nº 395, bairro Centro, na cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, 
CEP 88015-905, inscrito no CNPJ sob o nº 02.482.005/0001-23, neste ato representado por sua 
Desembargadora- Presidente, Exma. Senhora Teresa Regina Cotosky. 
 
CESSIONÁRIA: A empresa Home Market Floripa Ltda., pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 45.488.305/0001-22, estabelecida na Rua Elizeu Di 
Bernardi, 200 – Loja 37, bairro Campinas, na cidade de São José, Estado de Santa Catarina, CEP  
88101-050, telefones (48) 991013322 / (48) 99148-2203, e-mail homemarket.floripa@gmail.com, 
neste ato representada por sua Sócia-Administradora, Senhora Flávia Teixeira Borgo, portadora 
da carteira de identidade nº 5.940.548, expedida pela SSP/SC, e inscrita no CPF/MF sob o nº 
096.938.917-59, conforme contrato social. 
 
As partes resolvem aditar o contrato firmado em 2-5-2025, a fim de adequar o mix de produtos,  
reduzir a área cedida bem como o valor mensal de retribuição, acrescentando, para tanto, às 
cláusulas segunda, terceira e nona a seguinte redação, permanecendo inalteradas todas as 
demais disposições: 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO DO CONTRATO 
 

Cessão de uso de área, limitada a 2,30 m² (dois metros e trinta centímetros 
quadrados), para adequação da operação de autoatendimento (vending machine/minimercado) 
nas dependências do TRT12, a qual prevê a redução de equipamentos para apenas 01 (uma) 
geladeira para bebidas e produtos refrigerados, 01 (uma) gôndola para exposição dos demais 
produtos e 01 (uma) máquina de café, além da substituição dos produtos ofertados para consumo. 

  
CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 
[...] 
 
II – Dos itens da cesta básica 
 
A relação detalhada dos produtos que comporão o mix a ser ofertado na nova 

configuração proposta consta anexa a este termo. 
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CLÁUSULA NONA – DO VALOR DE RETRIBUIÇÃO PELO USO E DEMAIS ENCARGOS 

 
 
A Cessionária recolherá mensalmente o valor de R$ 231,70 (duzentos e trinta e um 

reais e setenta centavos), para pagamento da utilização do espaço e ressarcimento de despesas 
de consumo de energia elétrica e serviços de segurança eletrônica, proporcionalmente à área 
ocupada.  

 
Parágrafo único. O Núcleo de Liquidação e Análise da Despesa – NULAD do 

Cedente encaminhará mensalmente as GRUs referentes ao pagamento da cessão pelo uso de 
bem público bem como do ressarcimento das despesas. 

 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, firmou-se o presente termo aditivo, o 

qual, depois de lido, será assinado eletrônica/digitalmente pelos representantes das partes, 
considerando-se efetivamente formalizado a partir da data da última assinatura.  

 
 

CONTRATANTE:        
 
 
 
 Teresa Regina Cotosky. 
 Desembargadora- Presidente   
 TRT da 12ª Região        
 
 
 

CONTRATADA: 
 
 
 
 

Flávia Teixeira Borgo 
Sócia-Administradora 
Home Market Floripa Ltda. 
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